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ESTUPRO DE VULNERÁVEL. AUTORIA E MATERIALIDADE COM
PROVADAS. CONDENAÇÃO. RECURSO DEFENSIVO. PRELIMINAR.
NULIDADES. INOCORRENCIA. MÉRITO. PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO
POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. DESCLASSIFI
CAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. CONFIGURAÇÃO DOS CRIMES DE
ESTUPRO EATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. PALAVRAS DA VÍTI
MA. RELEVÂNCIA ESPECIAL. PENA. ALEGADA EXACERBAÇÃO.
INOCORRENCIA. DESPROVIMENTO.

1. "(...) 4. Nos termos do art. 571, II, do Código de Processo
Penal, eventual nulidade ocorrida na instrução criminal deverá
ser arguida nas alegações finais, sob pena de convalidação.
(...)." (STJ. HC 164.414/RS, Min. GURGEL DE FARIA, 5a TURMA,
julgado em 20/08/2015, DJe 08/09/2015).

2. "(...) 3. Nos crimes contra os costumes as palavras das víti
mas assumem preponderante importância, como na hipótese
vertente, que se mostraram coerentes, expondo os fatos com
riqueza de detalhes. (...)." (STJ. HC 144.832/RS, Rei. Min.
JORGE MUSSI, 5a T, julg. 09/11/10, DJe 01/02/11).

3. Plenamente observado o sistema trifásico de aplicação da
pena, justifica-se a manutenção da sanção fixada.

4. Apelo desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal acima
identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, por vota
ção unânime, em negar provimento ao apelo.

-RELATÓRIO-

Na 4a Vara da comarca da Capital, tramitou a presente ação penal em
desfavor de EUGÊNIO COSTA MIMOSO, denunciado pela prática do crime descrito nojp
art. 217-A (quatro vezes) c/c 226, II e 71, parágrafo único, todos do CP (estupro
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vulnerável majorado pelo abuso de autoridade em continuidade deiitiva), nos termos
seguintes:

"Com a nova Resolução do CNJ que implantou uma nova moda
lidade de atendimento, o acolhimento familiar, as Psicólogas da 1a
Vara da Infância foram fazer estudos sobre a Associação Papa João
XXIII, situada na Rua João Luiz Ribeiro Moraes, centro, desta Capi
tal, haja vista que eles tinham optado pela modalidade Acolhimento
Familiar.

No início dos estudos tudo parecia correto. Porém, durante os
contatos com as crianças as psicólogas começaram a perceber algo
estranho no comportamento das crianças. Os menores, embora não
falassem diretamente, ficavam tensas e algumas ficavam até assus
tadas durante as visitas das psicólogas. Estas demonstraram pelo
olhar um pedido de socorro, haja vista que durante as visitas os diri
gentes da Associação ficavam sempre por perto.

(•••).
Posteriormente, a 1a Vara da Infância tomou conhecimento de

um estudo social realizado por uma equipe interprofissional da Vara
da Infância da cidade de Campinas-SP onde a menor Vanessa infor
mou que teria sido abusada sexualmente por seu cuidador Eugênio
da Costa Mimoso.

Informou a menor Vanessa Cavalcante de Farias que o acusado,
o qual ocupava a posição de pai das crianças internas na Instituição
citada alhures, chamava as menores Vanessa e Stefani para dentro
de um quarto e beijava a boca de ambas, tendo inclusive deitado em
cima das menores e mostrado sua genitália (pinto) para as mesmas.

A menor Vanessa afirmou para a Assistente Social Maria Lígia
Nogueira Rodrigues Alves que o acusado costumava ir para sua cama
a noite beijava sua boca, passava suas mãos pela barriga e pelas suas
nádegas e por debaixo de suas roupas.

Amenor StefanyPereira dos Santos nas suas declarações de fls
165 afirmou que o acusado um certo dia chamou ela e sua amiga Va
nessa, que pensaram que era presente para elas, mas Eugênio 'fez
coisas que homem faz com mulher'. Que sentiu dor e ficou com
medo. Que enquanto o acusado tocava em uma menor mandava a ou
tra para debaixo da cama.

Antes da menor Vanessa sair da Associação e vir morar com sua
tia Maria este deu a menor Vanessa um sapo de pelúcia de presente
e pediu para que esta não contasse nada a ninguém.

Informa a menor Stefany que quando a senhora Jane, esposa
de Eugênio, chegou do Atacadão as menores chamaram ela na capela
e contaram tudo que Eugênio fez. Jane teria chorado muito e as três
rezaram juntas. Asenhora Jane acredita que tais histórias são fanta
sias criadas pelas crianças.

Porém , o acusado atacou novamente. Na época que a menor
Thalyta Valério Cruz residia com Rafa e Michel, durante um final de
semana, o casal viajou para comemorar o aniversário de casamento e
o acusado Eugênio foi escalado para tomar conta das crianças. Du
rante a noite, todos estavam assistindo televisão. O acusado se apro
ximou e tirou um almofada que estava em cima das pernas da menor
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Thalyta e colocou a mão dentro da calcinha da criança e enfiou o
dedo na vagina da mesma.

A menor informou que doeu. O acusado disse que a mesma não
contasse nada para ninguém.

A menor Jenniffer Valério Cruz informou que também foi abu
sada pelo indiciado. Informou que o acusado acariciava seu corpo,
chegou a beijá-la a força na boca e colocava a menor para sentar em
seu colo e sentia o órgão genital do acusado. " (fls. 03/06).

Encerrada a instrução processual, foi o réu condenado pelos crimes des
critos nos arts. 213 c/c 224, "a", (estupro) e 214, parágrafo único (atentado violento
ao pudor), em concurso material e em continuidade deiitiva, conforme sentença de
fls. 595/624.

No processo de fixação e cálculo da reprimenda, a magistrada aplicou
penas da seguinte maneira:

as

"Em relação à vítima Vanessa Cavalcanti Farias

Análise das circunstâncias judiciais previstas no art. 59 para
fixação da pena base (primeira fase):

a) culpabilidade: foi reprovável a conduta do réu, porém essa
moduladora não se apresenta capaz de exacerbar a pena-base;

b) antecedentes: o réu é primário e portador de bons antece
dentes;

c) conduta social: restou abonada pelas testemunhas de defe
sa ouvidas em juízo;

d) personalidade: não se tem elemento para analisar a perso
nalidade do agente de forma técnica, razão por que esse requisito
não terá relevância na fixação da pena-base;

e) motivos do crime: os motivos não foram revelados pelo
acusado;

f) circunstâncias do crime: as circunstâncias favoreceram a
prática do delito, de modo que essa moduladora não deve ser valo
rada em desfavor do réu;

g) conseqüências: o fato trouxe conseqüências negativas para
a vítima, como traumas e outras seqüelas psicológicas;

h) comportamento da vítima: indiscutivelmente o comporta
mento da vítima em nada influenciou na conduta deiitiva do agen
te.

O tipo penal de estupro, antes da modificação trazida pela
Lei 12.015/2009, trazia como pena de 06 a 10 anos de reclusão. De
acordo com a análise das circunstâncias judiciais, afigura-se razoá
vel a fixação da pena base em 06 (seis) anos de reclusão.

Na segunda fase da dosimetria, não há circunstância atenuan
te a considerar. Contudo, reconheço a circunstância agravante pre
vista no art. 61, 11, "g" (com violação de dever inerente ao cargo),
razão pela qual majoro a pena em 06 (seis) meses, perfazendo-a
em 06 (seis) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

c^>
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Não há causas especiais de aumento ou diminuição de pena a

considerar, razão pela qual torno a pena definitiva no último pa
tamar fixado.

Em relação à vítima Stefany Pereira dos Santos

Análise das circunstâncias judiciais previstas no art. 59 para
fixação da pena base (primeira fase):

a) culpabilidade: foi reprovável a conduta do réu, porém essa
moduladora não se apresenta capaz de exacerbar a pena-base;

b) antecedentes: o réu é primário e portador de bons antece
dentes;

c) conduta social: restou abonada pelas testemunhas de defe
sa ouvidas em juízo;

d) personalidade: não se tem elemento para analisar a perso
nalidade do agente de forma técnica, razão por que esse requisito
não terá relevância na fixação da pena-base;

e) motivos do crime: os motivos não foram revelados pelo
acusado;

f) Circunstancias do crime: as circunstâncias favoreceram a
prática do delito, de modo que essa moduladora não deve ser valo
rada em desfavor do réu;

g) conseqüências: o fato trouxe conseqüências negativas para
a vítima, como traumas e outras seqüelas psicológicas;

h) comportamento da vítima: indiscutivelmente o comporta
mento da vítima em nada influenciou na conduta deiitiva do agen
te.

O tipo penal de atentado violento ao pudor contra criança
menor de 14 anos (art. 214, parágrafo único), antes da modificação
trazida pela Lei 12.015/2009, trazia como pena, de 03 a 09 anos de
reclusão. De acordo com a análise das circunstâncias judiciais, afi
gura-se razoável a fixação da pena-base em 03 (três) anos de reclu
são.

Na segunda fase da dosimetria, não há circunstância atenuan
te a considerar. Contudo, reconheço a circunstância agravante pre
vista no art. 61, II "g" (com violação de dever inerente ao cargo),
razão pela qual majoro a pena em 06 (seis) meses, perfazendo-a
em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

Não há causas especiais de aumento ou diminuição de pena a
considerar, razão pela qual torno a pena definitiva no último pa
tamar fixado.

Em relação à vítima Thalyta Valério Cruz

a) culpabilidade: foi reprovável a conduta do réu, porém essa
moduladora não se apresenta capaz de exacerbar a pena-base;

b) antecedentes: o réu é primário e portador de bons antece
dentes;

c) conduta social: restou abonada pelas testemunhas deéefe- ^c


